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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 241/2024
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 310ª Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de outubro de 2024, em Teresina,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O Plano de ações estratégicas para o enfrentamento das doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) no Brasil 2011-
2022 com objetivo de promover o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas efetivas, integradas,
sustentáveis e baseadas em evidências para a prevenção e o controle das DCNT e seus fatores de risco, além de apoiar os
serviços de saúde voltados às doenças crônicas;
b) A Portaria GM/MS nº 4.279/2010 que institui as diretrizes para a organização da rede de atenção à saúde no âmbito do
SUS, estabelecendo a necessidade de estruturação de redes de atenção específicas para doenças crônicas;
c) A aprovação do Plano Estadual da Rede de Atenção as Pessoas com Doenças Crônicas do Estado Do Piauí apresentado e
aprovado em Resolução CIB-PI Nº 233/2024;
d) Resolução nº 23/CIT,de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização,
Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito
do SUS;
e) Resolução nº 37/CIT, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a
organização de macrorregiões de saúde;
f) Lei nº 14.758, de 19 de dezembro de 2023: Institui a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer; e altera a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde);
g) A apresentação e pactuação realizada na Reunião da CIB da LINHA DE CUIDADO DA ATENÇÃO ONCOLÓGICA
DO ESTADO DO PIAUÍ.
 
RESOLVE:

01 - Aprovar a da LINHA DE CUIDADO DA ATENÇÃO ONCOLÓGICA DO ESTADO DO PIAUÍ com objetivo de
oferecer um modelo integrado e abrangente de atendimento aos usuários em relação à oncologia no Estado do Piauí.
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 

Teresina, 25 de outubro de 2024.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI
Presidente do COSEMS-PI
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